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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
ANO LVIII FORTALEZA, 21 DE JUNHO DE 2011 N' 14.573 

PODER EXECUTIVO 
L GABINETE DA PREFEITA :==J 

LEI N" 9784, DE 15 DE JUNHO DE 2011 

Institui o Telefone Verde no 
âmbito do Municipio de Forta­
leza e dá outras providênCias 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 0[ 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1° - Fica institufdo no âmbito do Mumcípio de Fortaleza o 
serviço denominado Telefone Verde, para receber denúncias, 
sugestões. indicações, além de prestar informações aos cida­
dãos sobra a legislação de melo ambiente. Ar!. 2"- O serviço 
constituir-se-á de número do telefone especifico e acesso gra­
tuito de qualquer terminal telefônico. Parágrafo Único- O Tele­
fone Verde deverá apresentar-se também como uma possibili­
dade, através da Internet, no Sitio Oficial da Prefeitura Munici­
pal e/ou outro que venha a ser constituído. Art 3" - O nUmero 
telefónico e os objeUvos de que trata esse serviço deverão ser 
amplamente divulgados. Art. 4"- São objetos de uso do Telefo­
ne Verde: I- Poluição sonora e visual: 11 Uso irregular do solo, 
tais como desmatamentos, queimadas e outros que causem 
danos à saúde publir.:a; III- Destinação de lixo em locais impró­
prios: IV- Irregularidades de saneamento ambiental e contami­
nação do ar: V- Irregularidades em locais de lazer, como cam­
ping, praças, parques e em âreas de proteção permanente. Ar1. 
5"- As denúncias que configurarem lnfração flagrante, a tempo 
de serem remediadas, devem ser Imediatamente remetidas aos 
órgãos competentes de fiscalização. Art. 5• - O atendimento ao 
se!Vlço deverá gerar um número de protocolo, possibilitando 
que o cidadão possa acompanhar o encaminhmnento deferido. 
Art 7" - O Poder Executivo Municipal produzirá relatórios tri­
mestraiS, enviando-os ao Conselho Municipal de Meio Ambien­
te (COMAM) e à Câmara Mumcipat de Fortaleza. Art. 8" Cabe­
ré ao Poder Executivo Municipal, no que couber, a regulamen­
tação desta Lei. Art. 9" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contráno. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 15 de junho 
de 2011. Luizianne do Oliveira Llns- PREFEITA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

... *** ••• 

LEI N" 9785, DE 15 DE JUNHO DE 2011 

Institui o Dia do Datitoscopista 
no âmbito do Munlc!plo de For­
taleza. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1" - Fica instltUido no âmbito do Município de Fortaleza o 
Dia do DaUioscopista, a ser comemorado no dia 5 de fevereiro 
de cada ano. Parágrafo único - O dia a que se refere o caput 
constará do Calendério Oficial de Eventos do Mun1cipio de 
Fortaleza. Ar1. 2" · Esta Lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrério. PAÇO DA 
PREF-EITURA MUNICIPAL OE FORTALEZA, em 15 de junho 

de 2011. Luizianne de Oliveira lins- PREFEITA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

LEI N" 9786, DE 15 DE JUNHO DE 2011 

InstitUI, nos hospitais do Muni­
cípio de Fortaleza, nos quais se 
realizem partos, o Cadastro de 
Doadores de Leite Humano e 
dá outras providências 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE lH 
Art. 1•- Fica instituído, nos hospitais do Municlplo nos quais se 
realizem partos, o Cadastro de Doadoras de Le1tc Humano, 
com a finalidade do facilitar e incentivar a doação de leite hu­
mano.§ 1"- O cadastramento sera efetuado pelo hospital após 
a realização do parto, caso a mãe demonstre interesse, e con­
tará com a realização de entrevista e de exames específicos 
como anti-HJV e hemograma. § 2• - O Cadastro de Doadoras 
de Leite Humano de cada hospital conterá uma relação orde­
nada nas doadoras e sera disponibilizado quando solicitado por 
bancos de leite humano. Art. 2" - Para os fins desta lei cabaré 
à Secretaria Municipal de Saúde (SMS). I- Estabelecer normas 
de funcionamento dos bancos de leite humano e do cadastros 
efetuados pelos hospitais. 11 Conscientizar a comunidade 
sobre a relevãnda dos bancos de leite humano e de sua con­
tribuição pma a melhoria dos níveis de saúde das próximas 
gerações, Art. 3" - Esta Le1 entra vigor na data de sua publica­
ção. revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA PRE­
fEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 15 de junho de 
2011. Luízianne de Oliveira Uns- PREFEITA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA. 

LEI N" 9787, OE 15 OE JUNHO DE 2011 

Institui, no âmbito do Município 
de Fortaleza, o Dia do Agente 
Comunitârio de Salule 

FAÇO SABER QUE: A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Ar\. 1•- Fica insUtuído, no âmbito do Município de Fortaleza, o 
Dm do Agente Comunitário de Saúde, .a ser comemorado no 
dia 7 de abril de cada ano. Parágrafo Unico - O dia a que se 
refere o caput constara do Calendârio Oficial de Eventos do 
Municiplo de Fortaleza. Art. 2" -As despesas decorrentes da 
execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentá­
rias próprias, suplementadas se necessário. Art. 3" - Esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo­
siç!Ses cm contrário_ PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, em 15 de junho de 2011. Luizianne do Oliveira 
Uns- PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 

••••• ,. *"* 

LEI N" 9786, DE 15 DE JUNHO DE 2011 

1 

Declara de utilidade pública a 
Sociedade Comunitária de Ha­
bilitação Popular 24 de março. 
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LEI N. 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

, DE DE DE 2011. 

Declara de utilidade pública a Sociedade 
Comunitária de Habitação Popular 24 de Março. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU 
SANCIONO A SFra.I!NTE LEI: 

Art. 1° Fica dccl<nada de utilidade pública a Sociedade Comunitária de 
Habitação Popui<H )1 de Março, pessoa juridica de direito privado, de natureza 
filantrópica, sem fin:: lucrativos, com sede e foro na cidade de Fortaleza. 

Art. 2° Esta Lei rmtr;• em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário 

' Paço da Prefeitur"' Municipal de Fortaleza, em de 1<'1:1vK.t~ de 2011. 
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Prefeita Municipal de Fortaleza 
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Paulo Rolim 
DIRETOR GERAL 



CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
• 

PROJETO DE LEI N. /2009 

Declara de utilidade pública a Sociedade m 
Comunitária de Habitação Popular 24 de Março. I 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a Sociedade de Habitação 1 
Popular 24 de Março, pessoa jurídica de direito privado, filantrópica, sem fins lucrativos, 1 
com sede e foro nesta Capital, portadora do CNPJ n. 63.289.979/0001-80. M 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial, revogadas as g 
disposições em contrário. I 

DEPARTAMENTO 
EM ' \ DE 

LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
DE 2009. 

rÃúf..Ô,GbME:s 
Vereá dor- PMDB 

Rua Dr. ThompsowBl.ílcão, 830- Foné: (85) 3444.8300- Bairro: Luciano Cavalcante 
Càixa Postal 2671 - CEP 60.810-460- Fortaleza- Ceará 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
• 

JUSTIFICATIVA 

O Presente pleito justifica-se pelo fato de que a referida entidade se I 
presta a promoção da assistência social aos moradores do município, ensejando assim I 
num agente de melhorias para aquele povo, sendo o nosso desejo de que a Associação U 

fosse declarada de utilidade pública, por entendermos a pertinência da organização m 

filantrópica. Assim, peço a aquiescência de meus pares a fim de aprovar o projeto em I 
~la. B 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
EM DE / DE 2009. 

,,<~>/: ' '<'' ··:. >"' 
PAULO GOMES 

Vereador- PMDB 

Rua Dr. Thompson Bulcão, 830- Fone: (85) 3444.8300 - Bairro: Luciano Cavalcante 
Caixa Postal2671- CEP 60.810-460- Fortaleza- Ceará 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de I 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

63.289.979/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 18/09/1990 

f"NõMF EMPRESARIAL 
~CIEDADE COMUNITARIA DE HABITACAO POPULAR 24 DE MARCO 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

"*****"'"" 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30a8a00 a Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SFCUNDÁRIAS 

94.93a6a00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00- Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 

R CHICO MENDES 

ICEP 

60.662-330 
! BAtRRO/DtSTR!TO 

PASSARE 

I COMPLEMENTO 

I ~ITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/12/2004 

[MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

srrUAÇÂO ESPECIAl 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/04/2009 às 14:31:55 (data e hora de Brasília). 

\/ottar l 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

•*****•* 

Pr~panH :P.ilÇJi;lf! 
para írnp_f''flssão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ~ligue aqm. 
A tualizc sua página 




















































































